
ESTÂDO DA PÂRÁÍBA
PREFEITURA T1UNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

GENTRAL DE COÍ{TRÁÍAçõES irUilrCIpArS

valoR oE REFERÊiICIA: Consulta de mercado

2.O. DA COI{SULTA DE IIERCAIX)
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em te1a, guardadas as suas
caracterÍsticas e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidadês públi€asr
setonials e de classes, bem como os preços praticados no mencado pana atividadês similares,
nelacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfâtónio.
2.2. l4ês que serviu de base para elaboração da neferida consulta: Dezembro de 2425.

CóDIGO
oa

DTSCRII.ttMçÀO
Contratêção de Profissional do Setor ArtÍstlco: Elba
Ranalho e Banda, para se âpaêsentar no d1ã 20 de
Dêzeúbro de 2e25, cotn honár1o de início às 22:30,
Evento a sêT realizado na Pnaça Roberto CaTlos Nunes,
aberto êo grandê púb]ico, show com duração de 01h30min.

UiIIDADE
Show

QUÂÍ{rrDÂDE P.rrilrT/íRIO
1 3Ob.OOO,O0

P. TOTAL

làg.OOO,OO

3.0
3.1

Total 3OO.OOO,0O

. DO VALOR

. 0 valor totaf é equivalênte a R$ 3OO.OOO,OO.

4.2. A vigência do presente contrãto será deterninadal até o final do exercício financeino de 2023,
considerada da data de sua assinatura; pgdendo ser pnornogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. L05
a U4, da Lei 14.133/2L.
4.3. 0s preços contratados são fixos e inreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do contratado, os preços poderão
sofrer neajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusívamente parê as obrigaçóês iniciadas
e concluídas após a ocorrência da ãnuâIidade.
4.5. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mÍnimo de urn ano será contado a pârtlr dos
efeitos financeiros do último reâjuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgâção do índice de reôjustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a dife.ença correspondente tão logo
seja dlvulgado o indlce definitivo. Fica o contratado obrlgado a apresentar memória de cálculo
referentê ao reajustamento de preços do valor rêmânesçente, sempne que este ocorrer.
4.7, Nas aferições finals, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estâbelecido pana neajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
êm vigoa.
4.9. Na ausência de previsão IêgaI quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rêajustamento do preço do val.or remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizadô por apostilamento.
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabêIêcimênto do equilíbrio econônico-financeíro, quando
for o caso, será de âté 1 (um) mês, contado da dâta do fornecimento da docurnentação comprobatória do
fato imprevisÍvel ou pnevisíve1 de consequência Íncãlculável, obsenvadas as disposições dos Arts. L24 a

136, da Lei 1,4.113/2L
4.12, o pagamento será realizado mediante processo regular e en obsêrvância às normas e procedimentos
adotados, bem como as lspos s. 141 a 146 da Lei f4.733/21t da seguinte maneira:

4.0. DAS Cor'rDrçõEs DA CO TRATAçÃO
4.1, O prazo máximo para a exêcução do objeto desta contratação ê quê admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.!)1/2L, está abaixo indicado e será considenado a partir dâ assinatuna do Contrato:

Inicio: Imedlato
conclusão: 01 (um) dia

s
Men

Luis Carl 14a

nte, co no ados do período dê adiÍrplemento de cada parcela.

1a
Atente de Plane âmênto

silva

o
e5

tri a dias, cont

Duas Estradas - PB, 15 de Dezembro 2025 .

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: contratação de Profissional do Setor ArtÍsticoi Elba
Ramalho e Banda, que tem como objetivo abrilhantar a Festlvidade do RaÍzes do Brêjo dêste MunicÍpio,
através de ap.esentação aberta ao grande público, pr€vista para o dia 20 de Dezembro de 2025.
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